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LEI MUNICIPAL Nº 1.427, DE 16 DE MARÇO DE 2022. 

 

ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.284, DE 

23/03/2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito Municipal de 

Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:  

Art. 1º - O Caput do Art. 2º da Lei Municipal nº 1.284, de 23/03/2018, passa ter a seguinte 

redação: 

Art. 2º- O Auxílio Alimentação de que trata o artigo anterior, terá seu valor mensal fixado em R$ 

400,00 (Quatrocentos Reais). 

Parágrafo único – (...)”. 

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verba própria 

do orçamento vigente, suplementada se necessário. 

 

Art. 3º - Ficam ratificados os demais artigos da Lei Municipal nº 1.284, de 23/03/2018. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros 

a 1º (primeiro) de março de 2022, revogando na sua totalidade a Lei Municipal nº 1.366, de 

17/01/2020. 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 16 de março de 2022. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada na data supra 

 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Diretora do Depto. de Administração 

 

 

 

FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA  

Diretor do Depto. Jurídico 
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